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 TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS 

 

Proc. Administrativo nº 3098/2021 

 

1. DO OBJETO  

1.1. Constitui objeto da presente contratação serviços especializados para Reforma na Escola 

Municipal Nicomedes Theotônio Vieira, para atender as demandas da Secretaria Municipal 

de Educação, Ciência e Tecnologia, por um período de 04 meses. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A contratação do serviço se faz necessária para devido a diversos problemas em sua 

estrutura, cobertura, esquadrias, revestimentos e instalações que fazem com que a edificação 

necessite de intervenção, conforme memorial descritivo (fls. 19). 

2.1.2 As especificações e quantidades estimadas foram obtidas através do relatório de 

vistoria (fls. 4), memória de cálculo e planilha orçamentária de índices oficiais (fls. 31/40). 

3. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

A) A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução contratual, conforme disposto no 

Termo de Referência e Memorial Descritivo. 

B) A Contratada deverá dispor de profissionais capacitados para a execução dos serviços de 

modo a assegurar a garantia dos produtos/serviços. 

C) O prazo da execução dos serviços será de 04 (quatro) meses a contar da emissão da 

Ordem de Início dos Serviços, de acordo com o cronograma de execução constante às fls. 

39. 

D) A Contratada deverá executar os serviços no horário de 8:00hs às 17:00hs, de segunda a 

sexta-feira, de acordo com as datas pré-agendadas com o fiscal da obra/contrato; 

E) Cabe a contratada arcar com todos os valores de quaisquer gastos ou despesas com 

transporte, tributos, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros e outros encargos ou 

acessórios. 

F) A contratada deverá efetuar os serviços observando o cronograma de execução, que 

poderá ser alterado, de acordo com as necessidades da administração.  

3.2 DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

3.2.1. Os objetos serão recebidos na forma abaixo discriminada, observado o disposto no art. 

73, I da Lei 8.666/93: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita 

do contratado; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 

observado o disposto no art. 69 desta Lei; 

3.2.4 Havendo qualquer irregularidade que impossibilite o recebimento definitivo, cabe a 

Contratante a reparação no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da solicitação; 

4. PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO: 

4.1. O objeto fornecido será fiscalizado por servidores designados pela Secretaria Municipal 

de Obras, Saneamento e Drenagem, que registrarão todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata 

correção das irregularidades apontadas. 
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 4.2 As exigências e a atuação da fiscalização pela Prefeitura Municipal de Armação dos 

Búzios em nada restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da contratada, no 

que concerne à execução do objeto do contrato. 

5. PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

5.1. Os serviços deverão ser efetuados observando o Cronograma de Execução, sob pena de 

rescisão contratual e aplicação das penalidades sobre inadimplemento previstas neste Termo 

de Referência e no contrato; 

5.2. O prazo de vigência para execução do objeto será de 04 meses. 

6. DAS OBRIGAÇÕES  

I – DA CONTRATADA 

a) Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações do Termo de 

Referência e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais; 

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, os serviços efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a 

critério da Administração; 

c) Fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas, equipamentos de proteção individual e 

utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas, nos termos de sua proposta; 

d) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 

representantes, dolosa ou culposamente, à União ou a terceiros; 

e) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

f) Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente 

identificados por meio de crachá;  

g) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Administração; 

h) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

i) Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 

dos serviços; 

j) Não permitir a utilização do trabalho do menor; 

k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

l) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

n) Permitir o acompanhamento da execução por parte dos agentes da administração. 

II –  DA CONTRATANTE:  
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 a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços 

de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do 

Termo de Referência; 

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis; 

d) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

e) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

f) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

g) Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, por intermédio de representante 

especialmente designado. 

7. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO 

7.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 

dará ciência à Administração. 

8 – DA CONTRATAÇÃO 

8.1 A contratação do objeto do presente Termo de Referência será formalizada por 

intermédio de termo de contrato, contendo todas a cláusulas e condições necessárias e 

suficientes para disciplinar a relação contratual, à luz do disposto nos arts. 55 e 62, da Lei 

8.666/93; 

8.2 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos 

termos do art. 57, II da Lei 8.666/93 

8.3 O prazo para a (s) empresa (s) vencedora (s) assinar (em) o Termo de Contrato é de 10 

(dez) dias úteis, contado da convocação para a sua formalização; 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

9.1 Para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhará à Secretaria gestora do 

contrato nota fiscal em 03 (três) vias, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento.  

9.2 As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA para 

as devidas correções. Nesse caso, o prazo começará voltará a ser contado a partir da data de 

reapresentação da nota fiscal, sem incorreções. 

9.3 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 

CONTRATADA no Banco correspondente. 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as especificações do Termo; 

 

10.2. As despesas decorrentes da devolução/correção/substitui correrão por conta exclusivas 

do fornecedor, sem custos adicionais à CONTRATANTE;/ 

 

10.3. Qualquer erro de impressão em Nota Fiscal será de responsabilidade integral da 

CONTRATADA. A substituição deverá ocorrer sob pena em não ser validada nos termos da 
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 Lei Específica, e, consequentemente, não sendo pago a despesa, enquanto durar tal 

impedimento; 

 

10.4. Os casos omissos neste Termo de Referência de menor complexidade, serão dirimidos 

entre as partes (CONTRATANTE e CONTRATADA) através da Secretaria Municipal de 

Educação, Ciência e Tecnologia, desde que não resulte em prejuízos ao interesse público e à 

Administração; enquanto aos que resultarem de maior complexidade, serão conduzidos à 

apreciação com emissão de parecer da Procuradoria Geral do Município e decisão do 

Ordenador de Despesa ou por ele determinado. 

 

 

 

Armação dos Búzios, 02 de Julho de 2021. 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

Carla Natália G.M. Trambaioli 

Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia 

 


